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ACÓRDÃO

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010850-03.2014.815.0000. 
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Promovente : Mariana Rosa da Silva por si e representando seus filhos 

   menores Jarlene da Silva, Jardel Jackson da Silva e 
   Jéssica Simone da Silva.

Advogado : Hildebrando Diniz de Araújo;
  Hildebrando Diniz de Araújo.

Réu : Unibanco AIG Seguros.
Advogado : Rostand Inácio dos Santos.

AÇÃO  RESCISÓRIA.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT)  JULGADA  IMPROCEDENTE.
MORTE  DECORRENTE  DE  CAUSA
DESCONHECIDA. NÃO COMPROVAÇÃO DO
ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.  PEDIDO
RESCISÓRIO  FUNDAMENTADO  EM
DOCUMENTO  NOVO.  MATÉRIAS
JORNALÍSTICAS.  DOCUMENTO  NÃO
COLACIONADO  AO  PROCESSO
ORIGINÁRIO  POR  DESÍDIA  DA  PARTE.
AUSÊNCIA  DE  FORÇA  PROBANTE.
INCAPACIDADE DE ALTERAR O JULGADO.
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

– Consoante  doutrina  e  jurisprudência  pátria,  o
documento  novo  deve  possuir  um  conjunto  de
requisitos, devendo ser: i) contemporâneo à prolação
da sentença; ii) apto a, por si só, sustentar julgamento
favorável  ao postulante;  iii)  ser  ignorado pela parte
que o aproveita  ou  estar  por  ela  impossibilitada  de
lançar  mão  e  iv)  manter  estreita  relação  com  fato
alegado  no  processo  em  que  se  formou  a  coisa
julgada que se pretende desconstituir.

–  In  casu,  não  há  como  considerar  matérias
jornalísticas  veiculadas  em sites  abertos  ao  público
em geral, como “documentos novos”. Assim, se não
foram colacionados aos autos no momento oportuno,
não foi  por  impedimento ou  desconhecimento,  mas
desídia  dos  promoventes.  Ademais,  não  há  que  se
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relevar  a  fragilidade  probatória  dos  mesmos,
consubstanciados  em  meras  matérias  jornalísticas
cuja  veracidade  não se  pode presumir,  não  estando
aptos a, por si só, sustentarem julgamento favorável
aos requerentes. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDAM  os  integrantes  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça  da Paraíba,  em sessão ordinária,  julgar improcedente a
ação, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Ação Rescisória  ajuizada por  Mariana Rosa da
Silva e outros, objetivando a rescisão de sentença proferida pelo juízo da 1ª
Vara Mista da Comarca de Catolé do Rocha, que julgou improcedente a Ação
de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT)  ajuizada pelos autores em
face do Itaú Seguros S/A. 

Na  peça  de  ingresso,  alegaram  os  autores  serem,
respectivamente  companheira  e  filhos  do  falecido  Damião  Washington  da
Silva, que foi a óbito em 28 de dezembro de 2009 em virtude de um acidente
automobilístico na avenida da integração, RN-117, Umarizal-RN, localidade
onde foi encontrado já sem vida pela autoridade policial.

Em virtude do ocorrido, os suplicantes ingressaram com ação
perante a 1º Vara Cível na Comarca de Catolé do Rocha-PB, visando receber
indenização  referente  ao  seguro  DPVAT,  tendo,  contudo,  a  juíza  de  base
julgado  improcedente  a  ação  em  virtude  da  ausência  de  documentos  que
comprovassem  o  nexo  causal,  ou  seja,  se  a  morte  teria  derivado  de  um
acidente automobilístico.

Aduzem,  contudo,  terem  encontrado  documento  novo  que
desconheciam à época do ajuizamento, capaz de propiciar um pronunciamento
favorável, a saber, matérias jornalísticas redigidas à época do fato. 

Pugnam  ao  fim  pela  rescisão  da  sentença,  proferindo  novo
julgamento em que se conceda indenização referente ao seguro DPVAT no
montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Juntou documentos  (fls. 10/120).

Em contestação, sustentou o demandado a inexistência de prova
nova, uma vez tratar-se de documento existente à época do fato, mas que não
instruiu a ação anterior por desídia do autor. Aduz, ainda, ausência de nexo de
causalidade entre a morte da vítima e o sinistro ocorrido, pois a vítima foi
encontrada sem vida, não sendo possível se precisar o que de fato ocorreu. (fls.
139/156).

Réplica Impugnatória (fls. 432/440).

Às fls. 221, foi determinada a especificação de provas, tendo a
parte  promovida  consignado ser  dever  dos  autores  colacionar  aos  autos  as
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provas constitutivas de seu direito. Os promoventes mantiveram-se silentes. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavara do Dr. Valberto
Cosme Lira, opinou pelo desprovimento da Ação Rescisória, mantendo-se os
termos da sentença proferida (fls. 210/216)

É o relatório.

VOTO.

Visa a presente Ação Rescisória desconstituir sentença que, em
Ação  de  Indenização de  Seguro  Obrigatório,  julgou improcedente  o  pleito
inicial, tendo em vista a ausência de comprovação nos autos de ser a morte do
Sr. Damião Washington da Silva decorrente de um acidente automobilístico.

Sabe-se que a ação rescisória constitui  procedimento típico e
excepcional, cabível apenas nas hipóteses taxativamente previstas no art. 485
do Código de Processo Civil, que objetiva desconstituir decisão definitiva de
mérito  acobertada  pelo  manto  da  coisa  julgada,  instaurando  outra  relação
jurídica processual, diversa da que lhe deu origem.

Elucidando a respeito da tipicidade da ação rescisória Cândido
Dinamarco sintetiza:

“O que a sentença transitada em julgado tiver feito
mal, a ação rescisória emenda, quando o vício for
daqueles, excepcionalmente grave que a lei enumera.
Pois os casos indicados nos nove incisos do art. 485
do  Código  de  Processo  Civil  revelam  o  juízo  do
legislador  acerca  desses  vícios  excepcionais,  que
justificam a quebra da coisa julgada apesar do valor
que  ela  tem.  Fora  dos  casos  ali  indicados,  é
juridicamente  impossível  eventual  demanda  de
rescisão,  pois  se  trata  de  situações  que,
independentemente das peculiaridades concretas que
ou mesmo do modo como a sentença ou acórdão haja
julgado  a  causa,  a  couraça  da  coisa  julgada  é
mantida invulnerável pelo legislador.” (In A Reforma
do Código de Processo Civil.  São Paulo: Malheiros,
1995, p. 143) 

Portanto, verificado vício ou nulidade da sentença/acórdão sob
efeito da res judicata, poderá a parte prejudicada se valer da via rescisória de
modo a rescindir, romper ou cindir a decisão.

No caso em apreço, conforme relatado, os requerentes apoiam
sua irresignação na hipótese prevista  no inciso IIV do art.  485 do Digesto
Processual,  alegando a existência  de  documento  novo que  desconheciam à
época do ajuizamento,  capaz  de  propiciar  um pronunciamento  favorável,  a
saber, matérias jornalísticas redigidas à época do fato. 
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Compulsando os autos verifico que o Sr. Damião Washigton da
Silva foi a óbito em 28 de dezembro de 2009, por volta das 23:40 horas, tendo
sido encontrado já sem vida na avenida da integração, RN-117, Umarizal-RN.

Observou a Magistrada prolatora da sentença rescindenda que o
Relatório  de  Ocorrência  da  Polícia  Militar  informa  a  localização  de  um
elemento morto na RN-117, não especificando como se deu o falecimento.
Julgou,  pois,  improcedente  a  ação  por  não  terem as  partes  comprovado  a
ocorrência de acidente de trânsito.

Desta feita, ingressam os autores com a presente ação trazendo
aos  autos  documentos  novos   (fls.  30/35),  consubstanciadas  em  matérias
jornalísticas  que noticiam que a morte  deveu-se a um acidente de trânsito,
tendo o chefe de família sido atropelado por veículo não identificado. 

Cumpre  destacar,  contudo,  que  consoante  doutrina  e
jurisprudência  pátria,  o  documento  novo  deve  possuir  um  conjunto  de
requisitos, devendo ser: i) contemporâneo à prolação da sentença; ii) apto a,
por si só, sustentar julgamento favorável ao postulante; iii) ser ignorado pela
parte  que o aproveita  ou estar  por  ela  impossibilitada de  lançar  mão e iv)
manter estreita  relação com fato alegado no processo em que se formou a
coisa julgada que se pretende desconstituir.

Em síntese, documento novo é aquele que já existia à época da
prolação da sentença, mas desconhecido pela parte ou de uso impossibilitado.
É também aquele capaz de, por si só, propiciar um pronunciamento favorável,
e ter relação direta com o que já foi discutido, sem gerar quaisquer inovação
nas razões já despendidas.

Nesses termos, é também entendimento reiterado dos tribunais
de que a desídia da parte em apresentar o documento no momento correto
iniabiliza o ajuizamento posterior de ação rescisória com supedâneo no inciso
VII do art. 485 do CPC. 

In  casu,  não  há  como  considerar  matérias  jornalísticas
veiculadas em sites abertos ao público em geral, como “documentos novos”.
Assim, se não foram colacionados aos autos no momento oportuno, não foi
por impedimento ou desconhecimento, mas desídia dos promoventes.

Ademais,  não  há  que  se  relevar  a  fragilidade  probatória  dos
documentos apresentados,  uma vez tratar-se de meras matérias jornalísticas
cuja  veracidade  não  se  pode  presumir,  não  estando  aptos  a,  por  si  só,
sustentarem julgamento favorável aos requerentes. 

Sob este enfoque, julgados do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
RESCISÓRIA.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA
LIDE.  ALEGADO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
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SÚMULA 7 DO STJ.
CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO PARA FINS
DE RESCISÃO DO JULGADO.
PROVIMENTO NEGADO.
1.  Diante  do  caráter  infringente  dos  aclaratórios,
recebo-os como agravo regimental.
2. Nos termos do art. 330, I, do CPC, é possível ao
magistrado  conhecer  diretamente  do  pedido,
proferindo sentença, quando a questão de mérito for
unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato,
não  houver  necessidade  de  produzir  prova  em
audiência.
3.  Hipótese  em  que  o  Tribunal  de  origem  julgou
improcedente  o  pedido  formulado  na  ação,  de
desconstituição  de  sentença  proferida  em ação  de
despejo,  por  entender  que  a  via  rescisória  não  se
presta  para  complementação  da  instrução  do
processo extinto.
4.  Avaliar  se  a  produção  de  determinada  prova
requerida pela parte era ou não indispensável para a
solução  da  lide,  no  caso,  requisita  a  análise  do
contexto  fático-probatório  dos  autos,  vedado  pela
Súmula n. 7 do STJ.
5. Ademais, assentado o acórdão na inadequação da
ação rescisória para rediscutir a interpretação dada
pela  sentença  rescindenda  às  provas  que  a
embasaram,  não  havia,  de  fato,  necessidade  de
produção da prova pretendida.
6.  Não  configura  documento  novo,  para  fins  de
cabimento  da  ação  rescisória,  aquele  que  a  parte
deixou de levar a juízo por desídia ou negligência.
Precedentes.
7. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental. Agravo regimental não provido.”
(EDcl no REsp 815.567/RS, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
04/12/2014, DJe 03/02/2015) – Grifo Nosso

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  INDENIZAÇÃO.  SAFRA.  COLHEITA.
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.SÚMULA
282/STF.  CONTESTAÇÃO  DEFICIENTE.
PRESUNÇÃO  RELATIVA.  ART.  302  DO  CPC.
DOCUMENTOS  NOVOS.  ALTERAÇÃO  DO
RESULTADO  DO  JULGAMENTO.
PRECEDENTES.
- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal
supostamente violado não foi discutido na formação
do acórdão recorrido.
-É inadmissível o recurso especial, quando a decisão
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recorrida  assenta  em  mais  de  um  fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles.
- A presunção de que trata do Art. 302 do CPC é
relativa.  Pode  ceder  ao  conjunto  das  provas
produzidas  e  a  outros  elementos  de  convicção  do
juiz. Precedentes.
-Documento  novo,  capaz  de  suportar  ação
rescisória, nos termos do Art. 485, VII, do CPC, é
aquele  que  tem  aptidão  para  garantir  um
pronunciamento  favorável  ao  recorrente.
Precedentes.”
(AgRg nos EDcl no REsp 410.174/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 08/05/2006, p.
194) – Grifo Nosso.

Assim,  todos  os  fundamentos  expandidos  demonstram  não
existir documento novo a legitimar a presente demanda rescisória, seja por ele,
mesmo diante da facilidade,  não ter  sido utilizado na oportunidade correta,
seja em virtude de sua fragilidade probatória. 

Por tudo o que foi exposto, julgo improcedente a presente ação
rescisória,  condenando a parte  promovente  ao pagamento das custas  e  dos
honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do
art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo, ainda, ser aplicada a regra
contida no art. 12, da Lei nº 1.060/1950. 

É COMO VOTO.Presidiu a sessão,  com voto,  o  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Leandro dos Santos, Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.  Revisora:  Excelentíssima Senhora
Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti. Participaram ainda  do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Batista Barbosa (Juiz

convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira) e José Ricardo Porto.
Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des. Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos.
Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora  Vast  Cléa  Marinho Costa  Lopes,  Procuradora  de  Justiça.  Primeira  Seção
Especializada Cível, Sala de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 02 de setembro de 2015. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
    Desembargador Relator
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